LEI Nº 726, DE 17/07/80

Dispõe sobre concessão de gratificação de férias aos Servidores Municipais de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica a Administração Municipal de Timóteo autorizado a conceder aos servidores municipais uma gratificação de férias correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da respectiva remuneração.

Art. 2º - O pagamento da gratificação de que trata esta Lei será vinculada à freqüência do servidor e efetuada até 5º (quinto) dia de seu retorno ao trabalho.

§ 1º - Durante o período aquisitivo das férias, a cada falta, justificada ou não, corresponderá uma redução de 5% (cinco por cento) da gratificação a ser concedida.

§ 2º - Não fará jus à gratificação o servidor que durante o período aquisitivo se afastar dos e4rviço com licença remunerada por mais de 15 (quinze) dias, consecutivos ou não, ressalvado o afastamento para percepção de benefício previdenciário por gravidez.

Art. 3º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei a Administração Municipal abrirá os necessários créditos suplementares, nos termos do art. 1º, item II, da Lei Municipal nº 719, de 23/04/80.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de julho de 1980.

Timóteo, 17 de julho de 1980

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal
